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Exmo. Senhor 
Sua Excelência O Presidente da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores Rua Marcelino Lima 9901- 858 
Horta 
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S/1767/2022      08/06/2022                       Sai-AP/2022/68                    05/07/2022 

  

ASSUNTO: PEDIDO DE PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 117/XII 
(CDS-PP) - CONDIÇÃO PÓS-COVID-19 

 
 
 
Em resposta ao solicitado, cumpre-me informar que se encontram em anexo as informações 

relativas ao assunto em epígrafe, dos Conselhos de Administração das Unidades de Saúde de 

Ilha de Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Pico, Flores e Corvo. 

 

 

 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
Assinado por: DUARTE NUNO D'ÁVILA MARTINS
DE FREITAS
Num. de Identificação: 07417882
Data: 2022.07.05 16:39:08+00'00'
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Maura Soares

De: GRA | Assuntos Parlamentares <assuntosparlamentares.gra@azores.gov.pt>
Enviado: 28 de junho de 2022 17:45
Para: GRA | Assuntos Parlamentares
Assunto: FW: Pedido de parecer sobre o Projeto de Resolução n.º 117/XII (CDS-PP) - Condição pós-

Covid-19
Anexos: Iniciativa.pdf

Importância: Alta

 
 

De: Francisco JRL. Fonseca <Francisco.JR.Fonseca@azores.gov.pt>  
Enviada: 20 de junho de 2022 22:21 
Para: GRA | Assuntos Parlamentares <assuntosparlamentares.gra@azores.gov.pt> 
Cc: Maria EBO. Cardoso <Maria.EB.Cardoso@azores.gov.pt>; Natércia MSR. Fernandes 
<Natercia.MS.Fernandes@azores.gov.pt> 
Assunto: FW: Pedido de parecer sobre o Projeto de Resolução n.º 117/XII (CDS‐PP) ‐ Condição pós‐Covid‐19 
Importância: Alta 
 
Exmos. Srs.,  
 
Relativamente ao projeto de resolução agora apresentado cumpre‐me indicar que a Unidade de Saúde de Ilha de 
São Jorge, sobretudo nos últimos meses, tem observado também pelo aumento exponencial de casos de Covid‐19 
associados à variante Ómicron, um aumento gradual de situações anómalas de utentes os quais desenvolver no pós‐
Covid outro tipo de patologias os quais vêm sendo associados à contração do vírus e os quais afetam, sobretudo, o 
trato respiratório e os quais causam debilidades físicas e mentais culminando em muitas situações com a inaptidão 
para o trabalho.  
 
Importa, portanto, referenciar estas situações para acompanhamento diferenciado o qual acreditamos que deverá 
ser efetuado a nível dos hospitais da RAA, os quais detêm meios diferenciadores para prestar cuidados de qualidade 
às populações.  
 
Do ponto de vista deste projeto de resolução cumprirá às USI’s referenciar os casos objeto de acompanhamento 
diferenciado conforme já acontece com as demais especialidades médicas inexistentes numa ilha sem hospital, pelo 
que, caberá em segunda instância às unidades hospitalares criar condições para o seguimento destes utentes, sendo 
que nada teremos a opor. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
Francisco Fonseca 
Presidente do Conselho de Administração 

 
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge 
Relvinha - 9850-076 Calheta 
 295 460 120  295 416 402  
 295 430 220 
 916 703 637 
sras‐usisj@azores.gov.pt  
francisco.jr.fonseca@azores.gov.pt 
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Entidade acreditada pela DGS: Centro Saúde da Calheta / Centro Saúde de Velas 

 
Este correio poderá conter informação confidencial. Por favor se não for o destinatário do mesmo, devolva-o. 

 Antes de imprimir pense na sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

 
 
 

De: Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge <sras‐usisj@azores.gov.pt>  
Enviada: 20 de junho de 2022 11:49 
Para: Francisco JRL. Fonseca <Francisco.JR.Fonseca@azores.gov.pt>; Maria EBO. Cardoso 
<Maria.EB.Cardoso@azores.gov.pt> 
Assunto: FW: Pedido de parecer sobre o Projeto de Resolução n.º 117/XII (CDS‐PP) ‐ Condição pós‐Covid‐19 
 
Bom dia 
 
Remeto para devidos efeitos. 
 
 
Com os meus melhores cumprimentos 
 
Maria Elisa Borba Morais 
Assistente Técnica 
Secretariado do Conselho de Administração 

 
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge 
Relvinha - 9850-076 Calheta 
 295 460 120  295 416 402  
 295 430 220 
sras-usisj@azores.gov.pt  
Maria.EB.Morais@azores.gov.pt 

 
Entidade acreditada pela DGS: Centro Saúde da Calheta / Centro Saúde de Velas 

 
Este correio poderá conter informação confidencial. Por favor se não for o destinatário do mesmo, devolva-o. 

 Antes de imprimir pense na sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

 
 
 
 




